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1273
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 50.000,00, necessários para a aquisição de equipamentos à Assistência Vicentina “Frederico Ozanam”, localizada na Estância Turística de Salto. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado para a aquisição de equipamentos à Assistência Vicentina “Frederico Ozanam”, localizada na Estância Turística de Salto.

A Assistência Vicentina Frederico Ozanam, Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo é Instituição de Longa Permanência, para idosos em situação de vulnerabilidade social de Salto e região.

Fundada em 1952, existindo, portanto, há mais de 60 anos, já foi reconhecida de utilidade pública em todos os níveis da federação, tendo grande credibilidade junto à população saltense.

Atualmente, acolhe institucionalmente, 43 idosos, os quais apresentam quadros clínicos variados, envolvendo três graus de dependência preconizados pelo Serviço de Vigilância Sanitária, sendo enorme sua despesa com fraldas geriátricas, medicamentos, alimentos, artigos de higiene pessoal além de outros.

É por conta desse árduo trabalho que a entidade necessita da ajuda ora pleiteada, para alcançar melhores e maiores condições para o atendimento de seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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